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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/12/2012

LIDO NA 135ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 28ª LEGISLATURA,
EM 14/12/12.

CUMPRIR PAUTA EM REGIME DE URGÊNCIA

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHAMENTO A PROCURADORIA

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Data da criação:  14/12/2012 11:53:19  Data da assinatura:  14/12/2012 11:53:48

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

INFORMAÇÂO
14/12/2012

Encaminhe-se à Procuradoria para posicionamento.

LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/12/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a , oriunda daProposição 101
Mensagem nº 7.437 de 2011, do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que altera dispositivo da Lei 15.203, de 19 de julho de
2012, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013,
e dá outras providências.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda da Mensagem nºProposição 101
7.437/11 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder Legislativo Projeto de
Lei que “altera dispositivo da Lei 15.203, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013, e dá outras providências”

 O chefe do Poder Executivo estadual justifica a proposta nos seguintes termos:

As alterações pretendidas estão relacionadas com os dispositivos que tratam das
condições para transferências de recursos pelos poderes e órgãos da administração
pública para pessoas jurídicas do setor privado e para pessoas físicas, e das
transferências voluntárias para entes e entidades públicas, por meio de convênios
e quaisquer instrumentos congêneres.

 

Além disso, prevê alteração nas regras de contrapartida, estabelecendo como
parâmetro a relação entre a receita tributária e o total das receitas orçamentárias
do ente.
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Todas as alterações pretendidas com a presente proposta têm como objetivo
principal alinhas a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013 à implementação do
controle interno preventivo, cujo escopo inicial compreende o processo de
transferências de recursos por meio de convênios e congêneres, estabelecido em
projeto de lei complementar encaminhado a essa Augusta Assembléia.

(...)

 

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

O projeto de lei apresentado visa a modificar dispositivos da atual Lei de Diretrizes orçamentárias.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um instrumento de planejamento de curto prazo que deve ser
elaborado em harmonia com o Plano Plurianual e orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Como ensina o eminente jurista Celso Ribeiro Bastos, “deverão constar as metas e as prioridades da
Administração, bem como servirá de critério para elaboração da lei orçamentária anual; da mesma forma,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras oficiais de fomento”. 
[1]

Por conseguinte, a Constituição do Estado do Ceará, em perfeita consonância com a Carta da República,
traz os elementos necessários para compreensão e análise das leis orçamentárias, textualmente:

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras mediante leis de
iniciativa do Poder Executivo, abrangendo:

I - plano plurianual;

II - diretrizes orçamentárias;

III - orçamentos anuais. (...)

§ 2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias definirá as metas e prioridades deduzidas
do plano plurianual, a serem aplicáveis no exercício de atividades administrativas
em geral, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica
prevista no plano plurianual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e
estabelecerá as diretrizes políticas para observância pelas agências financeiras
oficiais de fomento, observadas as seguintes normas:

I - o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser encaminhado pelo
Executivo à Assembléia até dois de maio do ano que precederá à vigência do
orçamento anual subseqüente;

II - a elaboração deverá estar concluída em sessenta dias, exigindo-se maioria
absoluta para a sua aprovação, regendo-se em tudo o mais pelas normas do
processo legislativo;

III - o Poder Executivo publicará, no prazo de trinta dias, após a expiração de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, prestando esclarecimentos
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que lhe sejam requisitados pela Assembléia Legislativa ou pelo Tribunal de
Contas;

IV - os planos e programas estaduais serão elaborados, refletindo as conformações
regionais e setoriais, em consonância com o plano plurianual, sendo apreciados
pela Assembléia, que assegurará a sua compatibilização.

Observe-se, por oportuno, que não se trata de nova LDO, mas tão somente de modificação da então
existente, razão pela qual resta despicienda a observância do interstício temporal (art. 203, §2º, I, CE),
bem como dos requisitos legais de metas e prioridades (art. 4º e ss. da LRF).

Os arts. 1°, 6° e 9° da proposição trazem tão somente uma readequações da intitulação de várias seções
da Lei 15.203, de 19 de julho de 2012, não havendo, por óbvio, qualquer necessidade de avaliação de sua
adequação material aos textos constitucionais estadual e federal.

Nos demais artigos, não se vislumbra nenhum malferimento ao texto constitucional.

Outrossim, no que se refere à competência material do Estado do Ceará, resta esta evidenciada pelo art.
24, II, CRFB. Veja-se;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

II - orçamento;

Portanto, não há qualquer óbice à presente proposta no que se refere ao prisma material ou ao formal
objetivo.

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

Indubitavelmente, o cerne da Proposição cinge-se à alteração de dispositivos da Lei de Diretrizes
orçamentárias, enquadrando-se, portanto, na seara de iniciativa privativa do Governador do Estado,
conforme se depreende da redação do art. 60, §2º, “e” da Constituição Estadual. Veja-se:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

e) matéria orçamentária.

 

Destarte, em uma análise eminentemente jurídico-formal, compatível com o momento do processo
legislativo, o Projeto em questão atende às determinações legais e constitucionais, sendo inteiramente
viável o seu prosseguimento para apreciação desta Casa Legislativa.

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.437/11 se encontraProposição 101
em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL
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É o parecer que submetemos à douta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação para proceder na
conformidade do art. 96, II do Regimento Interno desta Augusta Casa.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

[1] BASTOS. Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro e de Direito Tributário. 7 ed., São Paulo:
Saraiva, 1999, p. 79-80.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/12/2012 13:50:02  Data da assinatura:  18/12/2012 13:50:13

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
18/12/2012

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 15.203, DE 19
DE JULHO, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 101/2012

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se Mensagem de autoria do poder executivo, que altera dispositivos da Lei nº 15.203, de 19 de
julho de 2012, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei orçamentária anual para o
exercício de 2013, e da outras providências.

Na justificativa do projeto, o mencionado autor destaca: “As alterações pretendidas estão relacionadas
com os dispositivos que tratam das condições para transferência de recursos pelos poderes e órgãos da
administração pública para pessoas jurídicas do setor privado e para pessoas físicas e das
transferências voluntárias para   entes e entidades públicas, por meio de convênios e quaisquer
instrumentos congêneres”.

Salienta ainda que: “a presente proposta têm como objetivo principal alinhar a Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 à implementação do controle interno preventivo, cujo escopo inicial
compreende o processo de transferência de recursos por meio de convênios e congêneres, estabelecido
em projeto de lei complementar encaminhado a essa Augusta Assembléia”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta casa
legislativa, que apresentou inicialmente parecer  à sua regular tramitação.CONTRÁRIO

Em regular tramitação, em 18 de dezembro de 2012, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
desta casa encaminhou a este Gabinete o Memorando, por meio do qual fui designado relator do projeto
em estudo, em obediência ao que rezam os artigos 82, I e 83 do Regimento Interno, sendo-me concedido
o prazo de 10 dias para a elaboração de parecer acerca do mérito desta proposição legislativa.
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É a síntese necessária.

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do
projeto ora examinado.

A presente proposição visa modificar dispositivo da atual Lei de Diretrizes orçamentárias, para
implementar o controle interno preventivo, cujo escopo inicial compreende o processo de transferência
por meio de convênios e congêneres.

Face ao exposto, pelas razões anteriormente expostas, somos de parecer  à regularFAVORÁVEL
tramitação da presente proposição, por representar medida de elevado interesse para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  18/12/2012 14:02:31  Data da assinatura:  18/12/2012 15:11:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( x ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 101/2012(Oriundo da Mensagem nº 7.437/12)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputado Sérgio Aguiar

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado Parecer do Relator

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 19:42:46  Data da assinatura:  19/12/2012 19:42:52

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 137ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA REDAÇÃO FINAL NA 71ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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